
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

 Considerando que as horas extras integram uma pauta bastante discutida na 
Administração Pública. 

Considerando o artigo 54, inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal, que descreve 
que o chefe do Poder Executivo Municipal deve prestar as informações solicitadas, sob pena de 
infração político administrativa. 

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal, o seguinte 
pedido de informação.

A) Qual o total de horas extras realizadas pelos servidores da Guarda Municipal nos 
últimos 12 (doze) meses? Qual o valor total pago a título de horas extras no mesmo período? 

B) Existe controle formal de registro das horas extraordinárias? Em caso positivo, 
qual o sistema utilizado? 

C) Quais critérios são adotados para autorização e distribuição das horas extras entre 
os servidores (GCMs)? 

D) Existe estudo ou planejamento para redução ou compensação dessas horas extras? 

E) Como é feito a escala de trabalhos dos GCMs?

F) Qual o número total do efetivo da Guarda Municipal atualmente? (Fazer uma 
planilha dos ativos, afastados, férias,..)

G) Há falta de GCMs no Executivo? Qual seria o número ideal? 

H) Há vagas em aberto? Quando foi realizado o último concurso? Tem previsão para 
chamamento de novas vagas? Tem previsão para abertura de novo concurso?

I) Encaminhar cópia dos relatórios/ planilhas mensais de horas extras da Guarda 
Municipal no período de doze meses.

J) Prestar outras informações referentes ao assunto.

Sala das Sessões, 04 de maio de 2026.

Sandra Valéria Vadalá Muller  - “Sandra Vadalá”
Vereadora
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=C99NYPA5S227GP03 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: C99N-YPA5-S227-GP03
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